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Exmo(a) Senhor(a)
Dr(a). Susana Santos Valente
Rua Rodrigo da Fonseca, 82 - 2.º Esq
1250-193 Lisboa

Referência: 37066435
Ação Esp.Cump.Obrig.DL269/98 (limite = Alçada 1ªInstª)

120484/23.1YIPRT
Autor: Correia & Correia, Lda
Réu: Cp Color - Reparações e Pintura Automóveis, Lda.

Data: 04-04-2024

Assunto: Frustração da Citação

Fica V. Ex.ª notificado, relativamente ao processo supra identificado, das diligências

efectuadas para citação do(s) Réu(s) e dos motivos da não realização do ato, que se

anexam.

O/A Oficial de Justiça,

Lurdes Baptista

120484/23.1YIPRT [37066435]

Tribunal Judicial da Comarca de Castelo
Branco
Juízo de Competência Genérica da Sertã

Palácio da Justiça - Alameda da Carvalha
6100-730 Sertã
Telef: 274600740 Fax: 274090019

Mail: serta.judicial@tribunais.org.pt
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ANÚNCIO 
Processo: 1400/16.0T8LRA 

Processo Especial de Revitalização (CIRE) 

Referencia: 81603186 

Data: 04-05-2016 

 

 
Na Comarca de Leiria, Leiria - Inst. Central - 1ª Sec.Comércio - J2 de Leiria, foi  em 03/05/2016, 

proferido despacho de nomeação de administrador judicial provisório da devedora: 

Cp Color - Reparação e Pintura de Automóveis, Lda, NIF - 508938392, Endereço: Castanheira de 

Figueiró, Figueiró dos Vinhos, 3260-313 Figueiró dos Vinhos 

  

com sede na morada indicada. 

 

Para Administrador Judicial Provisório é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-se o 

respectivo domicílio.  
Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, NIF: 210771798, Endereço: Rua Arquiteto Camilo Korrodi, bloco 4, 

E 12, Leiria, 2400-111 Leiria 

 

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do referido administrador e que são as 

seguintes: 

 

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações empresariais do devedor e de 

proceder a quaisquer inspeções  e a exames, designadamente dos elementos da sua contabilidade. 

 

A devedora fica obrigada a fornecer-lhe todas as informações necessárias ao desempenho das suas 

funções. 

 

A Juiz de Direito, 

Dr(a). Mafalda Cortez 

 

A Oficial de Justiça, 

  Margarida Moderno 

 

Documento assinado electronicamente. Esta assinatura
electrónica substitui a assinatura autógrafa.
Dr(a). Mafalda Cortez










